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coNTRATO No 4612019

CoNTRATO Or aqursrçÃo oe cÊnenos elruentÍctos seu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alreruraçÃo EscoLAR/PNAE

o uururcÍpro or AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no

t:.tOO.ssSloOO1-04, localizado à Praça loviniano Freire de oliverra' s/no' Centro'

áàruu.;1n," denominado conrnnrnrurr, neste ato representado por':..lu Gestor, o Sr-

ALAN ANDRELINo NUNEs SANTos, brasileiro, Solteiro, advogadrl, portador do RG

n<) 3,2 i \, 129.8 SSP/SE e do CPF no 036,219.265-00, residente 0 domicillado efi)

Areià Branca/SE, e por outro lado GILVAN DE SOUZA DOS SANTOS' resrdente e

domicillado no Povoado lunco, s/no, Zona Rural, Areia Branca/SE' rnscrito no CPF

sob no 029.218.005-51, doravante denominado coNTRATADO, fundamentados nas

ãóà.içO"t da Lei no fl.g47/2)og, e tendo em vista o que consta na Chamada

pública'no o:rl201-9, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

ct-Áusula PRTMETRA:

E objcto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios pereciveis e

norllfiutigranleiros, da AGRICUlfunn fÁvlrteR, destinados aos alunos das escolas

mrnicipaís dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche' lYais Educação e ÉlA'

matricuta,la no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos nO qLradro previsto na

CláusLrla Quarta, todos dc acordo com a chamada pública no 07/?a§' o qual fica

fa,'onLjo t)irrtc Lntegrante do prescnte contrato, indepenclentementt'de anexação ou

t ra nscn qâ o.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CON-rRATADo se compromete a íornecer os 9êneros alimentícios da A(lricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda' parte irrtcgrante

deste I nstru mento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO será de até R$

zo.àôo,oo (vinte mil reais) por ónp por. ano civil,-referente à sua produção' cÔnforme

a legislação do Proqrama Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA:

l)cto lú r\rciílrento dos gôneros;]lirnentíCios, nos quantitativos d(lscritos abaixo' a

c-ôll t-rrrr t,roo rect:berá o valor tolal de Rg 19 884,00 (Dezenov' rrlil, oit]' entos e

' tc nl,r L .lJi,l lu rL,llS)'
a) o recobirrlento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÇào, do.T"'T?,!:
Ááceoimento e das Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaçao

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

no loca I de entreq a, consoante anexo deste Contrato

b) O preço de aq uisição é o Preço Pago ao forneced

cálculo do preço já devem estar inclu ídas as d pesa s com f rel.e, rccursos humanos

assim como com os encarg

or da agricultura famlliar e no

ia is, comerclais, trabalhistas oe materia is,

,%* fu á/aé o IS, SOC
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previdenciários e quaisquer outras despesas
obri g ações decollen!9q. do presq!.te- çoltrqlo'

necessárias ao cu ÍnPrimento das

Preço dc Aquisiçào (R$ )

I)roduto Unidadc Quantidade

1.800

de entrega

Qu inze na I

qri"r""J

V. Unitá rr. V. Total

a,e!!,-09
14.934,00

19.[]84,00

lJa na na

Ta nge rin a

íe
Kg

2,75

7 ,a61.900

Valor Total Contratado

cr-Áusula QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à

dotações orçame1tá1asi
UO . PROJE C LASSI FICAçAO

ECON O M ICA

conta das seg u intes

FONTE DE
RECU RSOS

TO
OU ATIVIDADE

1 519 2A24 I 4OOt / 2030 / 7037 / 4O9 34 3 390.30.00 t oo1, / 11221 1tjt!

CLAUSULA NONA

CLAUSULA SEXTA:

O CONI RA lANl E, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea
iu'l-" upo, a trarnitação do pr.ott"o pàra instruçào^e liquidaçào' efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação.de recursos para pagamento

Jotãr.lrnernoo, está sujeiiá a pagamento de multa de 2olo' mais luros de 0' 1olo ao

dia, sobre o valor da parcela vencida

CLÁUSU LA OITAVA:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

"rtlg" 
as da Resolução CD/FNDE no z6l2OL3 as cópias das Notas Fiscais de Compra'

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas'

bem coino o Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Futili:|.-p-Xlu

A flr)errtaí,.'ro Fscàlar c docun)entos anexos, estando à disposição para comprovaçao'

E dc cxclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento íle (janos causados

ao CONTTIATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo lla-exccução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscaliTação'

cLÁUSULA DÉCIMA:

O CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os intercsses

particularcs Poderá:

blico, re
a) modiíicar unilate ralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse P speitando os direitos do CONTRATADO;

lPeriodicidade

1
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
;1 ;;i;;t sanções motivadas pela inexecução total ou,parcial do aiuste;

;á;;;; qr" o tor'tranrnrurE ált".u|. o' 
'"'cindi|. 

o contrato sem restar caracterizada

.ripá aó coNTRATADO, deverá respeitar o .equilibrio econô m ico-fina nceiro'

õã,:*,i"J"-inã " 
aumento'da ,."mune1.uçào respectiva ou a indenizaÇão por despesas

já rea lizadas.

cr-Áusula DÉcrMA PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo adminisÚativo Toderá ser descontada dos

;uôu;;"1;. eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou' quando for o caso'

cobrada J ud icialmente.

clÁusula oÉcrua SEGUNDA:

A fiscalilaÇão ilo presenLe contrato ficará a cargo do respectivo íiscal de contrato' da

Secretaria ÍYunicipal o" rJ,-iao, da Entldade Executora' do Conselho de

Alimentação Escolar - cae " "'iã"ntidades 
designadas pelo contratantc ou pela

leg islação.

cLÁUSULA OÉCTÍi4A TERCEIRA:

O presonte contrato rege-se, ainda, pela 
- 
chgl?9: 

- 
pú blitu no 0l/2019' pela

Resolução CD/FNDE no zot zó112,-p'"à L"i n" 8'666/1993 e pela Lcr no 11'947/2009'

cm todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo' mediante acordo forlrlal entre

ui pnrt.-.n, resquardadas as suas condições essenciais'

cLÁusuLA oÉcrua QUINTA:

As comuntcações com origem neste contrato deverão ser formais c expressas' por

mero de carta, que sonlente terá validade se enviada mediante reqistro de

recebimento ou por íax, transmitido pelas partes'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Conlrato, desde que observada à formalização preliminar à str'l eíetrvação' por

carra, consoante Cláusula óaclmãôuinta, podeiá-ser rescindido' de pleno direito'

rndcpondentement" oe nolifituçào'ou interpelação judicial ou extrajudl(:ial' nos

sequintes casos:
a) por acordo entre as Partes;
u! i.tu inout"tvância de qualquer de suas condições;

ij po,. qua;tqr"r dos motlvos previstos em lei'

@
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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpto DE ARErA BRANcA
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o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de

cr-Áusuua oÉcrMa sÉrrrqa:

2019

cuÁusuua oÉcrtqa orrAVA:

E competente o Foro do Distrito de Areia

conIrovérsic] que se originar deste contrato
Branca/SE Para d irimir qualquer

F, poÍ cstarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vras do rqual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

,flín #,úúkuÀIilrrll.friüt
r'ruÍ{rcipto DE ARErA BRANcA

Contratante ./
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS Z.

Gestor do Mu nicíPio ,í
à//,t, ú 4 &roo-

cÍuvnn DE souzA Dos sANTos
Contratado


